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CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02510 / 2.0259 / 2.0258 / 2.0257 / 2.0256 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.025

LÍQUIDADAS

12 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00149.850,64 166.836,08 161.802,62 164.351,10 166.667,73 208.422,62 167.026,53 163.383,88 163.383,88 166.914,11 168.656,61 224.484,20 2.071.780,00

    Pessoal Ativo 0,00149.850,64 166.836,08 161.802,62 164.351,10 166.667,73 208.422,62 167.026,53 163.383,88 163.383,88 166.914,11 168.656,61 224.484,20 2.071.780,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00132.884,21 148.807,14 142.950,19 145.538,99 148.218,21 190.033,36 148.218,21 144.994,62 144.994,62 148.524,85 150.267,35 194.660,61 1.840.092,36

      Obrigações Patronais 0,0016.966,43 18.028,94 18.852,43 18.812,11 18.449,52 18.389,26 18.808,32 18.389,26 18.389,26 18.389,26 18.389,26 29.823,59 231.687,64

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00149.850,64 166.836,08 161.802,62 164.351,10 166.667,73 208.422,62 167.026,53 163.383,88 163.383,88 166.914,11 168.656,61 224.484,20 2.071.780,00
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CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 97.422.077,60

-1.200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -1.442.100,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.071.780,00 2,19

6,00

5.402.458,72

5.686.798,66

5,70

-94.779.977,60RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,405.118.118,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/jan/2026 as 11h e 01m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA

CONTADOR CRC PR 071-589/O-0

CEZAR BURKOUSKI

TESOUREIRO (A)

CELMIRA TRINDADE RIBEIRO

CONTROLE INTERNO

ALEXANDRE BATISTA BOLFARINI
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CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.025

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA, emitido em 23/jan/2026 as 11h e 03m.

PRESIDENTE

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA

CONTADOR CRC PR 071-589/O-0

CEZAR BURKOUSKI

TESOUREIRO (A)

CELMIRA TRINDADE RIBEIRO

CONTROLE INTERNO

ALEXANDRE BATISTA BOLFARINI
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 94.779.977,60

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

2.071.780,00 2,19

5.686.798,66

5.402.458,72

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 5.118.118,79 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

115.466.493,12

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0021.168.857,07

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

6.735.545,43 7,00

0,00

15.395.532,42

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA, emitido em 23/jan/2026 as 11h e 04m.

PRESIDENTE

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA

CONTADOR CRC PR 071-589/O-0

CEZAR BURKOUSKI

TESOUREIRO (A)

CELMIRA TRINDADE RIBEIRO

CONTROLE INTERNO

ALEXANDRE BATISTA BOLFARINI
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, 545 - CAIXA POSTAL, 04 - FONE/FAX:(042) 242-1222 - CEP 84.450-000 - IPIRANGA/PR 
Site oficial: www.ipiranga.pr.gov.br 

DECRETO Nº 02/2026 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira de 
Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para Exercício Financeiro de 2026. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA, no uso das atribuições lhe são conferidas por Lei e 

dando cumprimento as determinações contidas no Art. 8º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 

de 2000. 

D E C R E T A 

 

Art.1º - Em cumprimento as determinações legais contidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, fica estabelecida a programação financeira de arrecadação mensal e o cronograma de 

execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2026, na forma dos anexos I do 

presente Decreto. 

 
Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 2990 de 

16 de dezembro de 2025, ficam desdobradas em metas bimestrais na forma do anexo II ao presente 

Decreto, consoante ao disposto no Artigo 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 01 de 

janeiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito, em 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA

Programação Financeira por Fonte de Recurso

Exercício: 2026

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

54.036.769,783.877.359,51 3.828.429,43 4.196.434,15 3.786.329,81 4.307.906,63 4.230.540,11 5.724.767,77 3.848.053,29 4.214.846,28 4.635.122,99 4.342.145,00 7.044.834,81000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na 
Administração Direta - Exercício C

11.326.000,00812.686,88 802.431,22 879.564,29 793.607,23 902.928,70 886.712,84 1.199.900,00 806.544,35 883.423,44 971.512,61 910.105,00 1.476.583,44101 - FUNDEB 70%

50.000,003.587,70 3.542,43 3.882,94 3.503,48 3.986,09 3.914,50 5.297,10 3.560,59 3.899,98 4.288,86 4.017,77 6.518,561014 - Incremento PAB - Emendas parlamentares

2.500,00179,39 177,12 194,15 175,17 199,30 195,73 264,86 178,03 195,00 214,44 200,89 325,921015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019

2.800.000,00200.911,47 198.376,08 217.444,82 196.194,62 223.220,94 219.212,07 296.637,82 199.392,92 218.398,87 240.176,17 224.995,05 365.039,17102 - FUNDEB 30%

4.795.650,00344.107,52 339.765,08 372.424,73 336.028,83 382.317,68 375.451,55 508.061,13 341.506,66 374.058,77 411.357,44 385.356,26 625.214,34103 - MDE 5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

3.454.885,00247.902,14 244.773,77 268.302,44 242.082,09 275.429,53 270.483,04 366.017,71 246.028,43 269.479,64 296.350,37 277.618,58 450.417,25104 - MDE 25% - Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica

1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,371040 - FUNDEB - Complementação União - VAAR

372.500,0026.728,40 26.391,11 28.927,92 26.100,89 29.696,36 29.163,04 39.463,42 26.526,37 29.054,85 31.952,00 29.932,37 48.563,271043 - Transferências de Recursos do FNDE PNATE

85.000,006.099,10 6.022,13 6.601,01 5.955,91 6.776,35 6.654,65 9.005,06 6.053,00 6.629,97 7.291,07 6.830,23 11.081,521045 - Outros recursos não vinculados

5.190,00372,41 367,71 403,05 363,66 413,76 406,33 549,83 369,59 404,82 445,18 417,04 676,621046 - MULTA PREVISTA EM LEGISLAÇÃO - VIG 
SANITÁRIA LEI 2798/2021

10,000,72 0,71 0,78 0,70 0,80 0,78 1,06 0,71 0,78 0,86 0,80 1,301047 - MULTA PREVISTA EM LEGISLAÇÃO - VIG 
SANITÁRIA MAUS TRATOS ANIMAIS

1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,371048 - OUTROS RESSARCIMENTOS - 
ADIANTAMENTO OBRA PAM

1.340.000,0096.150,49 94.937,12 104.062,88 93.893,14 106.827,16 104.908,64 141.962,39 95.423,75 104.519,46 114.941,45 107.676,20 174.697,321051 - Transferências SUS - Agentes Comunitárias de 
Saúde e Agentes de Endemias

90.800,006.515,27 6.433,06 7.051,43 6.362,31 7.238,74 7.108,73 9.619,54 6.466,03 7.082,36 7.788,57 7.296,27 11.837,691052 - Transferência da União Referente à 
Compensação Financeira de Recursos Minerais

118.400,008.495,68 8.388,47 9.194,81 8.296,23 9.439,06 9.269,54 12.543,54 8.431,47 9.235,15 10.156,02 9.514,08 15.435,951055 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE 
- VIGILANCIA- VCTO AGENTES ENDEMIAS

5.600,00401,82 396,75 434,89 392,39 446,44 438,42 593,28 398,79 436,80 480,35 449,99 730,081057 - Aux. Financeiro - Out. Crédito Trib. ICMS - 
Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Livres

500,0035,88 35,42 38,83 35,03 39,86 39,14 52,97 35,61 39,00 42,89 40,18 65,191063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

2.000,00143,50 141,70 155,32 140,14 159,44 156,58 211,88 142,42 156,00 171,56 160,72 260,741064 - Assist. Financeira da União Destinada à  
Complem. ao Pagamento dos Pisos Salariais 
Enfermagem

686.000,0049.223,31 48.602,14 53.273,97 48.067,68 54.689,13 53.706,97 72.676,27 48.851,26 53.507,72 58.843,16 55.123,79 89.434,601065 - Royalties e Compensações Financeiras de 
produção mineral e petróleo

981.400,0070.419,47 69.530,82 76.214,41 68.766,21 78.238,94 76.833,83 103.971,56 69.887,21 76.548,80 84.181,75 78.860,76 127.946,24107 - FNDE - Salário Educação

1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,371073 - AFM 2023 - Apoio Financeiro aos Municípios 
2023

953.300,0068.403,18 67.539,97 74.032,20 66.797,26 75.998,76 74.633,88 100.994,59 67.886,17 74.357,02 81.771,41 76.602,78 124.282,78124 - PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar

298.700,0021.432,95 21.162,47 23.196,70 20.929,76 23.812,89 23.385,23 31.644,90 21.270,95 23.298,48 25.621,65 24.002,15 38.941,87142 - Transferências de Recursos do FNDE - PNAE

12.617.581,00905.363,10 893.937,94 979.867,00 884.107,68 1.005.895,82 987.830,74 1.336.732,77 898.520,11 984.166,23 1.082.300,81 1.013.890,46 1.644.968,34303 - FMS 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 
29/00 - 15%)
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1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,37349 - TRANSF INVESTIMENTOS ESTADUAIS EM 
SAÚDE - SUS - IOAF

1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,37350 - TRANSF INVESTIMENTOS ESTADUAIS EM 
SAÚDE - SUS - PROVIGIA

100,007,18 7,08 7,77 7,01 7,97 7,83 10,59 7,12 7,80 8,58 8,04 13,03369 - Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs

1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,37480 - TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA SAÚDE 
- MCA MEDICA COMPL AMBULATORIAL

1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,37481 - TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA SAÚDE 
- IOAF CUSTEIO

1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,37482 - TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA SAÚDE 
- PROVIGIA

40.000,002.870,16 2.833,94 3.106,35 2.802,78 3.188,87 3.131,60 4.237,68 2.848,47 3.119,98 3.431,09 3.214,22 5.214,86483 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
GESTÃO SUS - TRANSF DIGITAL

24.000,001.722,10 1.700,37 1.863,81 1.681,67 1.913,32 1.878,96 2.542,61 1.709,08 1.871,99 2.058,65 1.928,53 3.128,91484 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
QUALIFAR SUS

30.900,002.217,20 2.189,22 2.399,66 2.165,15 2.463,40 2.419,16 3.273,61 2.200,44 2.410,19 2.650,52 2.482,98 4.028,47485 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
VIGILANCIA EM SAÚDE

12.000,00861,05 850,18 931,91 840,83 956,66 939,48 1.271,30 854,54 936,00 1.029,33 964,26 1.564,46486 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
VIGILANCIA- AÇÕES VISA

12.000,00861,05 850,18 931,91 840,83 956,66 939,48 1.271,30 854,54 936,00 1.029,33 964,26 1.564,46488 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
INCENTIVO SAÚDE BUCAL

455.000,0032.648,11 32.236,11 35.334,78 31.881,63 36.273,40 35.621,96 48.203,65 32.401,35 35.489,82 39.028,63 36.561,70 59.318,86489 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
APS SAUDE BUCAL

85.000,006.099,10 6.022,13 6.601,00 5.955,91 6.776,35 6.654,65 9.005,08 6.053,00 6.629,97 7.291,06 6.830,21 11.081,54490 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
APS BASE POPULACIONAL

204.930,0014.704,57 14.519,00 15.914,63 14.359,34 16.337,38 16.043,98 21.710,71 14.593,43 15.984,46 17.578,32 16.467,23 26.716,95491 - TRANSFERÊNCIA SUS - MAC PARA SAMU 
192

140.070,0010.050,60 9.923,76 10.877,68 9.814,64 11.166,63 10.966,08 14.839,31 9.974,63 10.925,40 12.014,81 11.255,38 18.261,08492 - TRANSFERÊNCIA SUS - PROCEDIMENTOS 
NO MAC

392.600,0028.170,66 27.815,15 30.488,86 27.509,28 31.298,77 30.736,67 41.592,86 27.957,73 30.622,64 33.676,13 31.547,52 51.183,73493 - Bloco de Custeio ESTADUAL das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde

1.805.000,00129.516,14 127.881,72 140.174,25 126.475,46 143.897,78 141.313,49 191.225,45 128.537,22 140.789,27 154.827,85 145.041,46 235.319,91494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde

94.000,006.744,88 6.659,77 7.299,93 6.586,53 7.493,85 7.359,26 9.958,56 6.693,91 7.331,96 8.063,06 7.553,41 12.254,88500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde

152.800,0010.964,02 10.825,67 11.866,28 10.706,62 12.181,49 11.962,71 16.187,95 10.881,16 11.918,34 13.106,76 12.278,31 19.920,69501 - Receitas de Alienações de Ativos

1.153.580,0082.774,09 81.729,53 89.585,71 80.830,78 91.965,44 90.313,82 122.212,67 82.148,45 89.978,77 98.950,87 92.696,35 150.393,52507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, 
Art. 149-A, CF

146.200,0010.490,45 10.358,06 11.353,72 10.244,16 11.655,32 11.446,00 15.488,73 10.411,16 11.403,54 12.540,63 11.747,95 19.060,28510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

570.060,0040.904,14 40.387,95 44.270,21 39.943,82 45.446,19 44.630,01 60.393,34 40.594,98 44.464,45 48.898,16 45.807,39 74.319,36511 - Taxas - Prestação de Serviços

27.415,001.967,14 1.942,32 2.129,02 1.920,95 2.185,58 2.146,33 2.904,41 1.952,27 2.138,36 2.351,59 2.202,95 3.574,08512 - CIDE - Contribuição de Intervenção do Domínio 
Economico (Lei 10866/04, art. 1ºB)

17.500,001.255,71 1.239,84 1.359,04 1.226,23 1.395,12 1.370,08 1.853,97 1.246,20 1.364,99 1.501,11 1.406,23 2.281,48516 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ALVARÁ 
ANUAL

1.000,0071,75 70,85 77,66 70,07 79,72 78,29 105,94 71,21 78,00 85,78 80,36 130,37518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde

100,007,18 7,08 7,77 7,01 7,97 7,83 10,59 7,12 7,80 8,58 8,04 13,03556 - Transferências Lei 9615/98
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2.000.000,00143.508,19 141.697,20 155.317,73 140.139,01 159.443,53 156.580,05 211.884,16 142.423,51 155.999,19 171.554,41 160.710,75 260.742,27624 - Operação de crédito para Programa Pró Moradia

10.010.000,00718.258,49 709.194,48 777.365,23 701.395,76 798.014,86 783.683,16 1.060.480,22 712.829,68 780.775,97 858.629,80 804.357,31 1.305.015,04625 - Operação de crédito FINISA II

100,007,18 7,08 7,77 7,01 7,97 7,83 10,59 7,12 7,80 8,58 8,04 13,03828 - Convenio SECID nº  1441/2022 - Restauração da 
Casa da Cultura

100,007,18 7,08 7,77 7,01 7,97 7,83 10,59 7,12 7,80 8,58 8,04 13,03830 - Emenda Parlamentar Especial - Casa Lar

100,007,18 7,08 7,77 7,01 7,97 7,83 10,59 7,12 7,80 8,58 8,04 13,03833 - Convenio SECID nº  49/2024 - Pavimentação da 
subida da voltinha

5.000,00358,77 354,24 388,29 350,35 398,61 391,45 529,71 356,06 390,00 428,89 401,78 651,85918 - CEAS - Deliberação 01/2023 - Emenda 
Parlamentar Inc. Equipamentos

100,007,18 7,08 7,77 7,01 7,97 7,83 10,59 7,12 7,80 8,58 8,04 13,03920 - FIA - Incentivo ao Apoio a Criança e 
Adolescente  - Deliberação 78/2022 CEDCA/PR

82.500,005.919,72 5.845,00 6.406,85 5.780,73 6.577,04 6.458,93 8.740,23 5.874,97 6.434,97 7.076,62 6.629,32 10.755,62921 - PPASI - Expansão Deliberação Nº 29/2023 - 
CEAS

6.700,00480,75 474,69 520,31 469,47 534,14 524,54 709,81 477,12 522,60 574,71 538,38 873,48922 - Paraná Viaja Mais 60 - Deliberação nº 24/2023 - 
CEDI/PR

133.800,009.600,70 9.479,54 10.390,76 9.375,30 10.666,77 10.475,20 14.175,05 9.528,13 10.436,35 11.476,98 10.751,55 17.443,67934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS

1.330,0095,44 94,22 103,29 93,19 106,03 104,12 140,90 94,72 103,74 114,09 106,88 173,38936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

51.400,003.688,16 3.641,62 3.991,67 3.601,58 4.097,69 4.024,11 5.445,42 3.660,28 4.009,18 4.408,95 4.130,27 6.701,07940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único

6.300,00452,05 446,34 489,25 441,44 502,25 493,23 667,43 448,63 491,40 540,39 506,24 821,35941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade

100,007,18 7,08 7,77 7,01 7,97 7,83 10,59 7,12 7,80 8,58 8,04 13,03942 - SIGTV - ESTRUTURACAO DA REDE DE 
SERVICOS DO SUAS - CUSTEIO  AUTOR FALVIO 
ARNS, EMENDA 202420380018

100,007,18 7,08 7,77 7,01 7,97 7,83 10,59 7,12 7,80 8,58 8,04 13,03943 - SIGTV - ESTRUTURACAO DA REDE DE 
SERVICOS DO SUAS - CUSTEIO AUTOR ALIEL 
MACHADO, EMENDA 202430410004

18.200,001.305,92 1.289,44 1.413,39 1.275,26 1.450,94 1.424,88 1.928,15 1.296,05 1.419,59 1.561,15 1.462,47 2.372,76944 - Construção de Creche - Deliberação nº 60/2023 - 
CEDCA/PR

111.710.870,788.015.712,45 7.914.558,61 8.675.339,34 7.827.525,64 8.905.787,69 8.745.846,98 11.834.881,89 7.955.127,27 8.713.402,95 9.582.246,16 8.976.569,22 14.563.872,58Cota Inicial da Receita

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

48.198.424,412.453.299,86 3.132.897,60 3.287.132,53 3.455.827,00 3.773.936,55 3.783.576,39 3.557.043,72 3.720.918,37 3.836.594,58 4.892.140,15 3.841.414,34 8.463.643,32000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na 
Administração Direta - Exercício C

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - 
Arrecadação na Administração Direta - E

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00003 - Recursos Livres - Ex. Anteriores

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00040 - Regime Próprio de Previdência Social

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00094 - Retencoes e Consignacoes

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001008 - Transferências Voluntárias Privadas Internas - 
Outras Áreas
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11.326.000,00576.493,40 736.190,00 772.433,20 812.074,20 886.825,80 889.091,00 835.858,80 874.367,20 901.549,60 1.149.589,00 902.682,20 1.988.845,60101 - FUNDEB 70%

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001011 - FIA IMPACTO COVID - Deliberação nº 
43/2021

50.000,002.545,00 3.250,00 3.410,00 3.585,00 3.915,00 3.925,00 3.690,00 3.860,00 3.980,00 5.075,00 3.985,00 8.780,001014 - Incremento PAB - Emendas parlamentares

2.500,00127,25 162,50 170,50 179,25 195,75 196,25 184,50 193,00 199,00 253,75 199,25 439,001015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001016 - Emendas Individuais Impositivas - transferência 
especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001017 - Emendas de Bancadas (Art. 166. parag. 12 E.C. 
100/2019)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001018 - Emendas Individuais Impositivas - transferência 
com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A d

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde - Coronavírus (COVID-19)

2.800.000,00142.520,00 182.000,00 190.960,00 200.760,00 219.240,00 219.800,00 206.640,00 216.160,00 222.880,00 284.200,00 223.160,00 491.680,00102 - FUNDEB 30%

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001020 - Enfrentamento da Emergencia de Saúde - 
Nacional (Credito Extraordinário) - Volta às aulas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001022 - Transferências do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS - (COVID-19)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001023 - Prestação Pecuniária do Poder Judiciário 
alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001024 - Aux. Fin. para ações de Saúde Assistência 
Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 
173/2020

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001029 - Outras transferências Voluntárias Públicas 
(COVID-19)

4.795.650,00244.098,59 311.717,25 327.063,33 343.848,10 375.499,39 376.458,53 353.918,97 370.224,18 381.733,74 486.758,48 382.213,30 842.116,14103 - MDE 5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001031 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor 
Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001033 - Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saú

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001036 - Transferências do FUNDEB - Compl da União - 
VAAF - percentual mínimo de 70%

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001038 - FUNDEB - Complementação União VAAT 
70%

3.454.785,01175.848,56 224.561,03 235.616,34 247.708,08 270.509,67 271.200,62 254.963,13 266.709,40 275.000,89 350.660,68 275.346,36 606.660,25104 - MDE 25% - Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,601040 - FUNDEB - Complementação União - VAAR

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001041 - Transferências de Recursos do FNDE PNAE

372.500,0018.960,25 24.212,50 25.404,50 26.708,25 29.166,75 29.241,25 27.490,50 28.757,00 29.651,00 37.808,75 29.688,25 65.411,001043 - Transferências de Recursos do FNDE PNATE

85.000,004.326,50 5.525,00 5.797,00 6.094,50 6.655,50 6.672,50 6.273,00 6.562,00 6.766,00 8.627,50 6.774,50 14.926,001045 - Outros recursos não vinculados

90,004,58 5,85 6,14 6,45 7,05 7,07 6,64 6,95 7,16 9,14 7,17 15,801046 - MULTA PREVISTA EM LEGISLAÇÃO - VIG 
SANITÁRIA LEI 2798/2021
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10,020,51 0,65 0,68 0,72 0,78 0,79 0,74 0,77 0,80 1,02 0,80 1,761047 - MULTA PREVISTA EM LEGISLAÇÃO - VIG 
SANITÁRIA MAUS TRATOS ANIMAIS

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,601048 - OUTROS RESSARCIMENTOS - 
ADIANTAMENTO OBRA PAM

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001049 - Ônus de Sucumbência - PGM

1.340.000,0068.206,00 87.100,00 91.388,00 96.078,00 104.922,00 105.190,00 98.892,00 103.448,00 106.664,00 136.010,00 106.798,00 235.304,001051 - Transferências SUS - Agentes Comunitárias de 
Saúde e Agentes de Endemias

90.800,004.621,72 5.902,00 6.192,56 6.510,36 7.109,64 7.127,80 6.701,04 7.009,76 7.227,68 9.216,20 7.236,76 15.944,481052 - Transferência da União Referente à 
Compensação Financeira de Recursos Minerais

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001053 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - 
LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001054 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC 
nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura

118.400,006.026,56 7.696,00 8.074,88 8.489,28 9.270,72 9.294,40 8.737,92 9.140,48 9.424,64 12.017,60 9.436,48 20.791,041055 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE 
- VIGILANCIA- VCTO AGENTES ENDEMIAS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001056 - Aux. Financeiro - Out. Crédito Trib. ICMS - 
Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Educação

5.600,00285,04 364,00 381,92 401,52 438,48 439,60 413,28 432,32 445,76 568,40 446,32 983,361057 - Aux. Financeiro - Out. Crédito Trib. ICMS - 
Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Livres

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001060 - Recursos Não Vinculados da Compensação de 
Impostos - Recursos Livres

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001061 - Recursos Não Vinculados da Compensação de 
Impostos - Recursos Educação

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001062 - Recursos Não Vinculados da Compensação de 
Impostos - Recursos Saúde

500,0025,45 32,50 34,10 35,85 39,15 39,25 36,90 38,60 39,80 50,75 39,85 87,801063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

2.000,00101,80 130,00 136,40 143,40 156,60 157,00 147,60 154,40 159,20 203,00 159,40 351,201064 - Assist. Financeira da União Destinada à  
Complem. ao Pagamento dos Pisos Salariais 
Enfermagem

686.000,0034.917,40 44.590,00 46.785,20 49.186,20 53.713,80 53.851,00 50.626,80 52.959,20 54.605,60 69.629,00 54.674,20 120.461,601065 - Royalties e Compensações Financeiras de 
produção mineral e petróleo

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001066 - Transferências da União Referentes a Cessão 
Onerosa de Petróleo - Lei nº 13.885/2019

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001067 - Complementação Estadual ao Pagamento dos 
Pisos Salariais para Profissionais da Enfermagem

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001068 - Transferências do Fundo Estadual para 
Calamidades Públicas - FECAP - Lei Estadual nº 
21720/2023

981.400,0049.953,26 63.791,00 66.931,48 70.366,38 76.843,62 77.039,90 72.427,32 75.764,08 78.119,44 99.612,10 78.217,58 172.333,84107 - FNDE - Salário Educação

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001072 - Transferências Voluntárias Públicas Federais - 
Itaipu Binacional - Programa Itaipu Mais Que Energia

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,601073 - AFM 2023 - Apoio Financeiro aos Municípios 
2023

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001080 - Transferências do FUNDEB - Complementação 
da União - ETI

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001082 - Transferências do FUNDEB - Complementação 
da União - ETI - FUNDEB 30%
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0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001100 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de 
Administração / Reserva de Sobras da Taxa de 
Administração do

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00119 - PNAT - Programa Nacional de Transporte 
Escolar

953.300,0048.522,97 61.964,50 65.015,06 68.351,61 74.643,39 74.834,05 70.353,54 73.594,76 75.882,68 96.759,95 75.978,01 167.399,48124 - PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00126 - Merenda Escolar - Programa Nacional

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00131 - Convenio Construção Creche PAC II

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00132 - Apoio a Creches - Manutenção c/c 13151-2

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00134 -  PAR - PROGRAMA DE AÇÕES 
ARTICULADAS EQUIPAMENTOS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00135 - PROJETO PAC - COBERTURA DE QUADRA 
ESPORTIVA ESCOLAR C/C 13570-4

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00136 - PROJETO PAC - CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA ESCOLAR COBERTA C/C 13571-2

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00137 - FNDE APOIO A CRECHES - BRASIL 
CARINHOSO C/C 13857-6

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00138 - PAR - Programa de Ações Articuladas Reforma 
Escola São Braz

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00139 - PAR - Plano de Ações Articuladas - Construção 
Quadra Escola São Braz - Exerc Ant

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00140 - PAR - Plano de Ações Articuladas - Construção 
Quadra Roberto Heck

298.700,0015.203,83 19.415,50 20.371,34 21.416,79 23.388,21 23.447,95 22.044,06 23.059,64 23.776,52 30.318,05 23.806,39 52.451,72142 - Transferências de Recursos do FNDE - PNAE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00143 - Transferência do FNDE para novos 
estabelecimentos de educação Infantil

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00144 - PAR - Plano de Ações Articuladas - Kit material 
esportivo para as escolas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00145 - PAR - Plano de Ações Articuladas - Mobiliário 
para salas de aulas

5.100,00259,59 331,50 347,82 365,67 399,33 400,35 376,38 393,72 405,96 517,65 406,47 895,56146 - FNDE - ETI - Escola em Tempo Integral Lei nº 
14640/2023

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00147 - PAR - Plano de Ações Articuladas - Mobiliário 
Proinfância

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00148 - PAR - Plano de Ações Articuladas - Novo PAC 
Caminho da Escola

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00149 - Convênio SECID -  Construção escola Coatis

12.616.381,02642.173,80 820.064,78 860.437,17 904.594,52 987.862,63 990.385,91 931.088,93 973.984,61 1.004.263,93 1.280.562,68 1.005.525,56 2.215.436,50303 - FMS 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 
29/00 - 15%)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00304 - Receitas de Alienacao de Ativos da Saude / 
Indenizacao Sinistros

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00309 - Transferência de Convenio da Fundação Nacional 
de Saúde 821614/2015 - Prevenção de Saúde 
Ambiental

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003135 - PROJETO PAC - COBERTURA DE QUADRA 
ESPORTIVA ESCOLAR C/C 13570-4
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0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00329 - Convenio Unidade Básica Saúde II - Esplanada

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00336 - SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGENCIA

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00341 - CONVENIO FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE - MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00347 - Convenio Fundo Estadual Saúde - Raio X

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00348 - Convenio FUNASA Nº 1567/17 Implantação de 
Melhoria Sanitárias Domiciliar - SICONV 
855567/2017

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,60349 - TRANSF INVESTIMENTOS ESTADUAIS EM 
SAÚDE - SUS - IOAF

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,60350 - TRANSF INVESTIMENTOS ESTADUAIS EM 
SAÚDE - SUS - PROVIGIA

100,005,09 6,50 6,82 7,17 7,83 7,85 7,38 7,72 7,96 10,15 7,97 17,56369 - Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00476 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
IMPLEM. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA 
SAÚDE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00477 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
MEDICINA E FITOTERÁPICOS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00478 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
REDE ALYNE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00479 - PROPOSTA DE CUSTEIO PAP

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,60480 - TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA SAÚDE 
- MCA MEDICA COMPL AMBULATORIAL

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,60481 - TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA SAÚDE 
- IOAF CUSTEIO

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,60482 - TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA SAÚDE 
- PROVIGIA

40.000,002.036,00 2.600,00 2.728,00 2.868,00 3.132,00 3.140,00 2.952,00 3.088,00 3.184,00 4.060,00 3.188,00 7.024,00483 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
GESTÃO SUS - TRANSF DIGITAL

24.000,011.221,61 1.560,00 1.636,80 1.720,80 1.879,19 1.884,01 1.771,20 1.852,80 1.910,40 2.436,01 1.912,79 4.214,40484 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
QUALIFAR SUS

30.900,001.572,81 2.008,50 2.107,38 2.215,53 2.419,47 2.425,65 2.280,42 2.385,48 2.459,64 3.136,35 2.462,73 5.426,04485 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
VIGILANCIA EM SAÚDE

12.000,00610,81 780,00 818,40 860,39 939,59 942,01 885,60 926,40 955,20 1.218,01 956,39 2.107,20486 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
VIGILANCIA- AÇÕES VISA

12.000,00610,80 780,00 818,40 860,40 939,60 942,00 885,60 926,40 955,20 1.218,00 956,40 2.107,20488 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
INCENTIVO SAÚDE BUCAL

455.000,0023.159,50 29.575,00 31.031,00 32.623,50 35.626,50 35.717,50 33.579,00 35.126,00 36.218,00 46.182,50 36.263,50 79.898,00489 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
APS SAUDE BUCAL

85.000,004.326,50 5.525,00 5.797,00 6.094,50 6.655,50 6.672,50 6.273,00 6.562,00 6.766,00 8.627,50 6.774,50 14.926,00490 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL PARA SAÚDE - 
APS BASE POPULACIONAL

204.930,0210.430,94 13.320,45 13.976,23 14.693,48 16.046,02 16.087,01 15.123,83 15.820,60 16.312,43 20.800,40 16.332,92 35.985,71491 - TRANSFERÊNCIA SUS - MAC PARA SAMU 
192

140.070,007.129,56 9.104,55 9.552,77 10.043,02 10.967,48 10.995,50 10.337,17 10.813,40 11.149,57 14.217,11 11.163,58 24.596,29492 - TRANSFERÊNCIA SUS - PROCEDIMENTOS 
NO MAC
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392.600,0019.983,34 25.519,00 26.775,32 28.149,42 30.740,58 30.819,10 28.973,88 30.308,72 31.250,96 39.848,90 31.290,22 68.940,56493 - Bloco de Custeio ESTADUAL das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde

1.805.000,0091.874,50 117.325,00 123.101,00 129.418,50 141.331,50 141.692,50 133.209,00 139.346,00 143.678,00 183.207,50 143.858,50 316.958,00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde

94.000,004.784,60 6.110,00 6.410,80 6.739,80 7.360,20 7.379,00 6.937,20 7.256,80 7.482,40 9.541,00 7.491,80 16.506,40500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde

152.800,007.777,52 9.932,00 10.420,96 10.955,76 11.964,24 11.994,80 11.276,64 11.796,16 12.162,88 15.509,20 12.178,16 26.831,68501 - Receitas de Alienações de Ativos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais nao Previdenciarias -

1.153.580,0158.717,22 74.982,70 78.674,16 82.711,69 90.325,31 90.556,03 85.134,20 89.056,38 91.824,97 117.088,37 91.940,33 202.568,65507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, 
Art. 149-A, CF

146.200,007.441,58 9.503,00 9.970,84 10.482,54 11.447,46 11.476,70 10.789,56 11.286,64 11.637,52 14.839,30 11.652,14 25.672,72510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

570.060,0029.016,05 37.053,90 38.878,09 40.873,30 44.635,70 44.749,71 42.070,43 44.008,63 45.376,78 57.861,09 45.433,78 100.102,54511 - Taxas - Prestação de Serviços

27.315,001.390,33 1.775,48 1.862,88 1.958,49 2.138,76 2.144,23 2.015,85 2.108,72 2.174,27 2.772,47 2.177,01 4.796,51512 - CIDE - Contribuição de Intervenção do Domínio 
Economico (Lei 10866/04, art. 1ºB)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00515 - FUNREBOM

17.500,00890,75 1.137,50 1.193,50 1.254,75 1.370,25 1.373,75 1.291,50 1.351,00 1.393,00 1.776,25 1.394,75 3.073,00516 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ALVARÁ 
ANUAL

1.000,0050,90 65,00 68,20 71,70 78,30 78,50 73,80 77,20 79,60 101,50 79,70 175,60518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00551 - Compensação entre Regimes Previdenciários

100,005,09 6,50 6,82 7,17 7,83 7,85 7,38 7,72 7,96 10,15 7,97 17,56556 - Transferências Lei 9615/98

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00619 - Operação de crédito para recape asfaltico e 
readequação de ruas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00621 - OEPRAÇÃO DE CRÉDITO

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00622 - Operação de crédito para obras no Centro de 
Eventos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00623 - Operação de crédito para obras, pavimentações e 
aquisição de equipamentos

2.000.000,00101.800,00 130.000,00 136.400,00 143.400,00 156.600,00 157.000,00 147.600,00 154.400,00 159.200,00 203.000,00 159.400,00 351.200,00624 - Operação de crédito para Programa Pró Moradia

10.010.000,00509.509,00 650.650,00 682.682,00 717.717,00 783.783,00 785.785,00 738.738,00 772.772,00 796.796,00 1.016.015,00 797.797,00 1.757.756,00625 - Operação de crédito FINISA II

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00743 - Programa Fundo a Fundo FEAS - Família 
Paranaense

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00789 - PNHR - Programa Nacional de Habitação Rural

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00792 - Convenio Ministério do Esporte - Readequação 
de Quadra Esportiva - Convenio 824273/2015

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00793 - Convenio Ministério do Esporte - Aquisição de 
Equipamentos - Convenio 818698/2015

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00794 - Convenio MAPA - Aquisição de Máquinas e 
Implementos Agrícolas - Convenio 833296/2016

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00795 - Convenio SEAB/PAM/ Veículo - 12/2017 - C/C 
14772-9

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00796 - Convenio SEDU/PAM/Infraestrutura - 118/2017 
- C/C 14838-5
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0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00797 - SEAB - Projeto Ouro Branco

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00798 - SEAB - Projeto Microbacias

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00799 - Convenio SEDU - Construção do Anfiteatro

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00800 - Convenio SEDU - Pavimentação Rua Otávio 
Cirilo de Oliveira

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00801 - Convenio Instituto das Águas PR - Caminhão 
Coleta de Resíduos Resicláveis

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00802 - Convenio SEDU - Aquisição Equipamentos 
Rodoviários

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00803 - Convenio SEDU - Centro de Convivência

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00804 - SEAB - Projeto Microbacias Lustosa

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00805 - Convenio Ministério das Cidades Revitalização 
de Praça e Parque - SICONV 844688/2017

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00806 - FEAS - Incentivo 5

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00807 - Conv. Min. das Cidades Construção Centro 
Recreação e Lazer - SICONV 874402/2018

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00808 - Conv. Min. das Cidades Construção Campo 
Society - SICONV 873667/2018

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00809 - Convêncio Estado para pavimentação asfáltica 
em duas vias urbanas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00810 - Convênio SEDU 108/2019 para pavimentação 
asfáltica em vias urbanas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00811 - Convênio SEDU 269/2019 Aquisição de veículo 
tipo Van

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00812 - Convenio Ministério do Desenvolvimento 
Regional - Recapeamento de vias urbanas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00813 - Convenio SEDU nº 92/2020 - Infraestrutura 
Urbana - Reforma prédio

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00814 - CONVENIO SEDU 483/2020 - Aquisição de 
motoniveladora

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00815 - Convenio Ministério do Desenvolvimento 
Regional - Recapeamento Teixeira Duarte

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00816 - Convenio Ministério da  Cidadania - Construção 
Campos Society Convenio 906348/2020

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00817 - Convenio com a SEAB - Recuperação de 
Estradas Rurais

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00818 - Convenio com a SEAB Nº 472/2021- 
Equipamentos Agropecuária PPMC II

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00819 - Convenio Ministério do Agricultura nº  
920033/2021 - Máquinas e Imprementos Agricolas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00820 - Convenio SEDU nº  109/2022 - Aquisição de 02 
veículos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00821 - Convenio SEDU nº  125/2022 - Aquisição de 01 
Mini Carregadeira

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00822 - Convenio SEDU nº  185/2022 - Aquisição de 02 
caminhões caçamba Basculante
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0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00823 - Convenio nº  50/2022 SEIL - Pavimentação 
Asfáltica Rua José Maria Taques

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00824 - Convenio com a SEAB Nº 230/2022- Aquisição 
de Trator Agrícola

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00825 - Convenio Ministério do Agricultura nº  
927117/2022 - Aquisição de Máquina Agricola

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00826 - Convenio SEAB nº  365/2022 - Aquisição de 01 
caminhão traçado com caçamba basculante

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00827 - Convenio SEAB nº  460/2022 - Aquisição de 01 
veículo furgão isotérmico

100,005,09 6,50 6,82 7,17 7,83 7,85 7,38 7,72 7,96 10,15 7,97 17,56828 - Convenio SECID nº  1441/2022 - Restauração da 
Casa da Cultura

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00829 - Convenio Ministério Desenv. Regional nº 
938600/2022 - Aquisição Motoniveladora e 
Retroescavadeira

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00830 - Emenda Parlamentar Especial - Casa Lar

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00831 - Convenio SEAB nº  38/2024 - Aquisição de 
plantadeira

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00832 - Convenio SEAB nº  46/2024 - Aquisição de 
Calcário dolomítico

100,005,09 6,50 6,82 7,17 7,83 7,85 7,38 7,72 7,96 10,15 7,97 17,56833 - Convenio SECID nº  49/2024 - Pavimentação da 
subida da voltinha

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00834 - Transferência de Emenda Especial para aquisição 
de equipamentos agropecuária.

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00835 - Transferência de Emenda Especial para aquisição 
de equipamentos Urbanismo

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00836 - Convenio SEAB nº  211/2024 - Ações para 
formação de rebanhos de ovinos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00837 - Convênio SECID - Veículo para APAE

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00838 - Convênio SECID - Piso Quadra Canguera

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00839 - Convênio SEAB - Veículo Isotérmico

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00840 - Convenio SEAB nº  20/2025 - Projeto Ipiranga 
mais Verde

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00841 - Convênio Ministério da Integração - Aquisição de 
máquinas e equipamentos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00842 - Convenio SECID 255/2025 - Aquisição de um 
veículo para Urbanismo -

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00843 - CONVENIO SEAB 120237884434 - Aquisição 
de equipamentos rodoviários

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00844 - CONVENIO SEAB 542238555205 - Aquisição 
de veículos para distribuição de produtos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00845 - CONVENIO SEAB 51213261444 - Aquisição 2 
veículos utilitários

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00846 - Emenda Parlamentar: 202528470003-SANDRO 
ALEX - Plano de Ação: 09032025-082188

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00847 - Convenio 1330/2025 -  Sec Estado Cidades - 
Coletor de Lixo
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0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00848 - Convenio Min. Integração 979021/2025 -  
Aquisição de 4 Caminhões

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00849 - Convenio Min. das Cidades 40554/2025 - 20 
unidades habitacionais

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00850 - Convenio Sec Estado Cidades nº 1439/2025 - 
Retroescavadeira

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00851 - Convenio Sec Estado Cidades nº 1607/2025 - 
Construção Centro Referencia Assist. Social

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00852 - Convenio Sec Estado Cidades nº 1638/2025 - 
Pavimentação Vias Urbanas

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00853 - Convenio Sec Estado Cidades nº 1717/2025 - 
Aquisição Rolo Compactador

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00854 - Convenio Sec Estado Turismo nº 777/2025 - 
Expo Ipiranga

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00855 - Convenio Sec Estado Turismo nº 819/2025 - 
Festividades de Natal

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00856 - Convenio Sec Estado Cidades nº 1787/2025 - 
Caminhão Caçamba Basculante

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00857 - Convenio Inst Agua e Terra - IAT nº 206/2025 - 
Parque Urbano

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00858 - Convenio SEAB nº 996/2025 - Pavimentação 
Rural "Estrada Boa"

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00859 - Transferencia Fundo Estadual Esportes 
Deliberação nº 01/2025 - Reforma espaços esportivos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00880 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 
ECA/FMDCA

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00901 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS - Estadual

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00902 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial - SUAS - Estadual

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00903 - FIA - Fortalecimento das Ações Voltadas à 
Primeira Infância

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00904 - FIA - Incentivo Atenção à Criança e Adolescente 
- Deliberação 89/2019 CEDCA/PR

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00905 - FIA - Apoio e Fortalecimento do CMDCA - 
Conselho Tutelar - Deliberação 84/2019 CEDCA/PR

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00906 - FEAS - Incentivo VI

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00907 - Incentivo Benefício Eventual COVID-19

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00908 - Transferências do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS - (COVID-19) - EPI

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00909 - Transferências do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS - (COVID-19) - ACOLHIMENTO

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00910 - Transferências do SUAS - (COVID-19) - recurso 
extraordinário Proteção Especial Média Complexidade

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00911 - Transferências do SUAS - (COVID-19) - recurso 
extraordinário Proteção Social Básica

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00912 - CEAS - Incentivo Equipamentos para CRAS e 
CREAS II - Deliberação 20/18 e 39/19
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0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00913 - Transferência fundo a fundo Assistência Social - 
SIGTV

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00914 - Transferência fundo a fundo Assistência Social - 
SIGTV - 2022

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00915 - Transferência fundo a fundo Assistência Social - 
SIGTV411050820220001 GND3

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00916 - Transferência fundo a fundo Assistência Social - 
Deliberação nº 15/2022 - CEDI/PR - Idosos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00917 - Transferência fundo a fundo Assistência Social - 
Deliberação nº 47/2022 - CEDCA/PR

5.000,00254,50 325,00 341,00 358,50 391,50 392,50 369,00 386,00 398,00 507,50 398,50 878,00918 - CEAS - Deliberação 01/2023 - Emenda 
Parlamentar Inc. Equipamentos

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00919 - FIA - Incentivo Atenção à Criança e Adolescente 
(SFCV) - Deliberação 38/2021 CEDCA/PR

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00920 - FIA - Incentivo ao Apoio a Criança e 
Adolescente  - Deliberação 78/2022 CEDCA/PR

82.500,004.199,25 5.362,50 5.626,50 5.915,25 6.459,75 6.476,25 6.088,50 6.369,00 6.567,00 8.373,75 6.575,25 14.487,00921 - PPASI - Expansão Deliberação Nº 29/2023 - 
CEAS

6.700,00341,03 435,50 456,94 480,39 524,61 525,95 494,46 517,24 533,32 680,05 533,99 1.176,52922 - Paraná Viaja Mais 60 - Deliberação nº 24/2023 - 
CEDI/PR

133.800,016.810,43 8.697,00 9.125,16 9.593,46 10.476,53 10.503,31 9.874,44 10.329,36 10.650,48 13.580,71 10.663,85 23.495,28934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - SUAS

1.330,0267,70 86,45 90,71 95,36 104,14 104,41 98,15 102,68 105,87 135,00 106,00 233,55936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00937 - Bloco de Investimentos (SUAS)

51.400,002.616,26 3.341,00 3.505,48 3.685,38 4.024,62 4.034,90 3.793,32 3.968,08 4.091,44 5.217,10 4.096,58 9.025,84940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único

6.300,00320,67 409,50 429,66 451,71 493,29 494,55 464,94 486,36 501,48 639,45 502,11 1.106,28941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade

100,005,09 6,50 6,82 7,17 7,83 7,85 7,38 7,72 7,96 10,15 7,97 17,56942 - SIGTV - ESTRUTURACAO DA REDE DE 
SERVICOS DO SUAS - CUSTEIO  AUTOR FALVIO 
ARNS, EMENDA 202420380018

100,005,09 6,50 6,82 7,17 7,83 7,85 7,38 7,72 7,96 10,15 7,97 17,56943 - SIGTV - ESTRUTURACAO DA REDE DE 
SERVICOS DO SUAS - CUSTEIO AUTOR ALIEL 
MACHADO, EMENDA 202430410004

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00944 - Construção de Creche - Deliberação nº 60/2023 - 
CEDCA/PR

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00945 - Deliberação nº 13/2025 - CEDCA/PR - Garantia 
dos Direitos da Criança e Adolescentes

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00946 - TRANSFERÊNCIA FEDERAL ASSISTENCIA 
SOCIAL FNAS - IGD PROCAD-SUS

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00947 - Inc. Cuida + Paraná - Evelhecimento Ativo - 
Deliberação nº 49/2025 - CEDIPI/PR

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00999 - Reservas de Contingências

105.852.725,535.387.903,82 6.880.427,19 7.219.155,85 7.589.640,37 8.288.268,28 8.309.439,08 7.811.931,14 8.171.830,41 8.425.876,95 10.744.051,77 8.436.462,09 18.587.738,58Cronograma de Desembolso Inicial
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA Nº 020  
23 de janeiro de 2026 

 
 

 
                  DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69, Inciso XI, e 

considerando a solicitação das Secretarias Municipal, resolve, 

 

 

 

CONCEDER 
 

 
Férias aos servidores:  

ANTONIO C. DA CUNHA PER. AQ. 2023/2024............19/01/2026 A 17/02/2026 – 30 DIAS 

JOELSON JOSE KRUM PER. AQ. 2024/2025.................19/01/2026 A 02/02/2026 – 15 DIAS 

MARISTELA B. DE OLIVEIRA PER. AQ. 2023/2024..16/01/2026 A 14/02/2026 – 30 DIAS 

                                                       PER. AQ. 2024/2025..15/02/2026 A 16/03/2026 – 30 DIAS 

 
 
 

CASSAR 
 

 

Férias dos servidores para usufruir em momento oportuno: 

ANTONIO CARLOS. DA CUNHA PER. AQ. 2024/2025 – 30 DIAS 

JEAN FELIX SOCHTIG PER. AQ. 2024/2025 – 30 DIAS 

JOSEMAR NASCIMENTO PER. AQ. 2025/2026 – 30 DIAS 

MARCIANA DE FATIMA GALVAO SALES PER. AQ. 2025/2026– 30 DIAS 

 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

PORTARIA Nº 021 
De 23 de janeiro de 2026 

 

     

                              DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso XI, e 

 

                              Considerando a Lei Municipal n.º 1.803/2008 e o atestado médico da servidora 

resolve,    
                                                                                                         

CONCEDER 
 

                              Licença Maternidade à servidora ROSELAINE APARECIDA GALVAO DO 
CARMO, ocupante do Cargo de provimento efetivo de Professor, pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias a partir do dia 15/01/2026, conforme atestado médico firmado pelo Dr. Edson Egg. 

Sampaio, CRM/PR nº 13345.                                                               
                                                              
Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se.  

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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IPIRANGAPREV 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IPIRANGA 

 

PR E S O L U Ç Ã O  N º  01 / 2026 

 
EMENTA: Dispõe sobre o reajuste dos benefícios concedidos pelo 

Regime Próprio de Previdência do Município de Ipiranga, Estado 

do Paraná, mantidos pelo IPIRANGAPREV, a partir de 1º de 

janeiro de 2026 e dá outras providências. 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ipiranga, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos artigos 43 e 44 da Lei Municipal nº 2.503/2017: 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam reajustados os benefícios previdenciários a partir de 1° de janeiro de 2026, concedidos pelo 
Fundo de Previdência Municipal de Ipiranga - IPIRANGAPREV, nos termos dos artigos 20; 22, 23, 24, 25, 26, 
concedidas a partir da lei 2503/2017, os quais serão reajustados de acordo com a data da concessão, a partir 

de 1° de janeiro de 2026, conforme Fator de Reajuste dos Benefícios concedidos pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS/INSS, publicado pela Portaria N° 13/2026 do Ministério do Trabalho e 
Previdência, de 09 de janeiro de 2026. 

Paragrafo unico - Os benefícios pagos com data de inicio a partir de janeiro de 2026 serão reajustados e 
acordo com os seguintes percentuais, observadas as respectivas datas das concessões dos benefícios: 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

até janeiro de 2026 3,90 

em fevereiro de 2026 3,90 

em março de 2026 2,38 

em abril de 2026 1,86 

em maio de 2026 1,38 

em junho de 2026 1,02 

em julho de 2026 0,79 

em agosto de 2026 0,58 

em setembro de 2026 0,79 

em outubro de 2026 0,27 

em novembro de 2026 0,24 

em dezembro de 2026 0,21 

Art. 2º - Para os benefícios majorados para R$ 1.621,00 (um mil seiscentos, vinte e um reais)  em virtude do 
aumento do Salário-Mínimo, o referido reajuste deverá ser calculado sobre o provento sem majoração. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Ipiranga, em 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Edelcio Luiz de Almeida Tupich 

Diretor-Presidente 
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Lei Municipal n 2503 de 24 de outubro de 2017 

 

 

CNPJ: 29.163.172/0001-68 
Rua XV de Novembro, 545 - Centro - Fone: (42) 3242-1222   

CEP: 84.450-000 – IPIRANGA – PARANÁ – e-mail: ipirangaprev@ipiranga.pr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2026 
 
 
Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira 
de Arrecadação Mensal e Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para Exercício 
Financeiro de 2026. 
 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE IPIRANGA, Estado do Paraná, no uso das atribuições lhe são conferidas por 

Lei e dando cumprimento as determinações contidas no Art. 8º da Lei Complementar nº 101 de 04 de 

maio de 2000. 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Em cumprimento as determinações legais contidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, fica estabelecida a programação financeira de arrecadação mensal e o cronograma de 

execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2026, na forma do anexo da presente 

Resolução. 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 2990 de 

16 de dezembro de 2025, ficam desdobradas em metas bimestrais na forma do anexo a presente 

Resolução, consoante ao disposto no Artigo 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 

janeiro de 2026. 

 
Ipiranga, 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

EDELCIO LUIZ DE ALMEIDA TUPICH 
Diretor Presidente 

Portaria nº 322/2024 
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Lei Municipal n 2503 de 24 de outubro de 2017 

 

 

CNPJ: 29.163.172/0001-68 
Rua XV de Novembro, 545 - Centro - Fone: (42) 3242-1222   

CEP: 84.450-000 – IPIRANGA – PARANÁ – e-mail: ipirangaprev@ipiranga.pr.gov.br 

ANEXOS AO INSTRUMENTO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 2026 
 

1. PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE ARRECADAÇÃO MENSAL 
PROGRAMAÇÃO 

Fonte de Recurso Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

040 
Regime Próprio 
de Previdência 
Social 

735.505,78 739.908,91 822.885,42 723.577,61 840.805,73 832.904,34 1.094.929,02 760.993,92 810.009,01 896.228,20 850.109,15 1.386.742,91 10.494.600,00 

551 
Compensação 
entre regimes 
previdenciários 

30.136,22 30.316,62 33.716,46 29.647,48 34450,72 34126,97 44.823,02 31.150,55 33.188,86 36.721,56 34.831,90 56.819,64 430.000,00 

1100 

Receitas 
vinculadas RPPS 
– Taxa 
Administrativa 

44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 44.166,67 530.000,00 

Totais 809.808,67 814.392,20 900.768,55 797.391,76 919.423,12 911.197,98 1.183.918,71 836.311,14 887.364,54 977.116,43 929.107,72 1.487.729,22 11.454.600,00 
 

2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
PROGRAMAÇÃO 

Fonte de Recurso Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

1100 Recursos Livres 
Descentralizados 38.054,00 42.294,00 38.690,00 39.432,00 39.326,00 39.326,00 39.644,00 38.266,00 55.173,00 39.326,00 39.379,00 81.090,00 530.000,00 

040 Regime Próprio de 
Previdência Social 753.512,28 837.469,08 766.105,80 780.798,24 778.699,32 778.699,32 784.996,08 757.710,12 778.699,32 779.748,78 779.487,86 1.918.673,80 10.494.600,00 

551 
Compensação 
entre regimes 
previdenciários 

62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 750.000,00 

Totais 854.066,28 942.263,08 867.295,80 882.730,24 880.525,32 880.525,32 887.140,08 858.476,12 896.372,32 881.574,78 881.366,86 2.062.263,80 11.774.600,00 
 

3. RECEITAS DESDOBRADAS EM METAS BIMESTRAIS 
PROGRAMAÇÃO 

Fonte de Recurso 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 
 Regime Próprio de Previdência Social 1.796.329,36 1.750.026,04 1.761.050,64 1745616,20 1.777.947,10 2.943.630,66 11.774.600,00 

 
 

LUÍS FABIANO CANTERI 
Diretor Administrativo Financeiro 

Contador 
Portaria nº 398/2017 
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